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[bookmark: _GoBack]PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS No 03, DE 11 DE MARÇO DE 2026.


Excelentíssimo Senhor,
JUVIR COSTELLA -  Secretário de Logística e Transportes do RS.


O Vereador PAULO ROBERTO RITTER, juntamente com os vereadores que ao final subscrevem, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do disposto pelo artigo 164 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, REQUERER as seguintes PROVIDÊNCIAS:

1. Que a Secretaria de Logística e Transportes do RS, por meio do setor competente, providencie a recuperação asfáltica dos trechos que necessitam de reparos nas VRS 817 (ligação entre os Municípios de Campos Borges e Espumoso) e 818 (ligação entre os Municípios de Campos Borges e Salto do Jacuí), além da pintura das faixas de trânsito sobre a VRS 817 e 818, nas laterais e centro da via;
1. Que a Secretaria de Logística e Transportes do RS, por meio do setor competente, providencie a duplicação da ponte construída sobre o Rio Butiá, localizada entre os Municípios de Campos Borges e Espumoso.


JUSTIFICATIVA


O presente requerimento tem por finalidade que a Secretaria de Logística e Transportes do RS, por meio do setor competente, providencie a recuperação asfáltica dos trechos que necessitam de reparos nas VRS 817 (ligação entre os Municípios de Campos Borges e Espumoso) e 818 (ligação entre os Municípios de Campos Borges e Salto do Jacuí), além da pintura das faixas de trânsito sobre a VRS 817 e 818, nas laterais e centro da via, tendo em vista já se encontrarem apagadas em decorrência do tempo.
Por se tratar de vias relativamente estreitas, o tráfego em dias de chuva intensa e durante a noite dificultam a visibilidade e condução dentro dos limites que dividem um sentido e outro da via. 
Na mesma oportunidade, requeremos seja realizada a duplicação da ponte construída sobre o Rio Butiá, localizada na VRS 817, entre os municípios de Campos Borges e Espumoso.
Essa providência vem sendo apontada como uma obra de extrema prioridade pelos municípios vizinhos e limítrofes, considerando se tratar de uma ponte de mão única, com sinais visíveis de abalo nas estruturas, tanto em decorrência do tráfego pesado de caminhões, quanto pela ação do tempo, assim como a ocorrência frequente de acidentes que causaram a quebra quase que total da proteção de uma de suas laterais. A duplicação é vista como a única medida capaz de trazer mais segurança aos condutores que utilizam essa via, evitando a ocorrência de mais acidentes de trânsito com vítimas fatais.

Maiores justificativas serão apresentadas em Plenário.

Campos Borges/RS, 11 de março de 2026.
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